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OFÍCIO DE GABINETE NO 04/2020. 

Pitanga, 30 de junho de 2020. 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Maicol G. Calegari Rodrigues Barbosa 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária n2  25/2020 

Senhbr Prefeito, 

Como relator do Projeto de Lei Ordinária n 2  25/2020 de Vossa Autoria e em 

trâmite nesta Casa Legislativa, após análise da matéria verifica-se a carência de documentos 

para que possa apresentar voto favorável à Comissão de Constituição e Justiça. 

Dessa forma, se faz necessária a juntada dos estudos realizados por equipe de 

monitoramento e ata da audiência pública a que se refere o segundo parágrafo da 

justificativa apresentada com o projeto. 

Atenciosamente, 

André Luiz de Oliveira 

Vereador Relator da Comissão de Constituição e Justiça 
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